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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 29/2020 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER JUDICIÁRIO/TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA, CNPJ n. 03.535606/0001-10 (Fonte 100), ou do FUNDO DE APOIO AO 

JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, CNPJ sob o n° 01.872837/0001-93 (Fonte 240), sediado no 

Palácio da Justiça, Centro Político Administrativo, em Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, 

neste ato representado por seu Presidente, Exmo. Sr. Desembargador CARLOS 

ALBERTO ALVES DA ROCHA, Brasileiro, Casado, portador da Carteira de Identidade 

n. 7.388.085-1 SSP/SP e do CPF sob o n. 012.075.878-42, doravante denominado 

ÓRGÃO GERENCIADOR e ECOS TURISMO LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

06.157.430/0001-06 e inscrição estadual nº 07.453.362/001-90, estabelecida na Quadra 

QE 24 Comercio Local Bloca “A’ Loja 11, Guara II, Brasília/DF, CEP: 71-060-610, 

doravante designado FORNECEDOR, neste ato representada pela Sra. ANA FLAVIA 

CAPANEMA MERHEB, portador(a) da Carteira de Identidade nº 1.482.331, expedida 

pela SSP/DF, e CPF nº 665.495.741-53, considerando o julgamento do Pregão 

Eletrônico n. 02/2020 – CIA 0077949-59.2019.8.110000, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 8.666/1993, no Decreto nº 7.892/2013 e Decreto 

9488/2018, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual contratação de 
prestação de serviços de agenciamento de viagem que compreende as atividades 
de cotação, reserva, emissão, alteração, cancelamento e reembolso de passagens  
terrestres (rodoviárias intermunicipais), por meio de atendimento remoto (e-mail e 
telefone) ou presencial, conforme especificações e condições constantes do Termo 
de Referência e seus encartes, bem como os quantitativos estabelecidos nesta ata. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Empresa vencedora: 

Empresa: ECOS TURISMO LTDA 

CNPJ: 06.157.430/0001-06       INSCRIÇÃO ESTADUAL: 07.453.362/001-90 

Endereço: Quadra QE 24 Comercio Local Bloca “A’ Loja 11, Guara II 

Cidade: Brasília/DF           CEP: 71-060-610 

Telefone: (61) 3226-0214        E-MAIL: LICITACAO@ECOS.TUR.BR 

Nome do Representante Legal:      ANA FLAVIA CAPANEMA MERHEB 

Carteira de Identidade: nº 1.482.331 Órgão Expedidor: SSP-DF 

CPF: 665.495.741-53 
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2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor 

(es) e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que 

seguem:  

Item Descrição UNDIDADE QUANT. 

 

Valor 

Unitário 

da Tarifa  

Valor Total da 

Tarifa  

01 Prestação de serviços de 

agenciamento de viagens que 

compreende as atividades de 

cotação, reserva, emissão, 

alteração, cancelamento de 

passagens terrestres (rodoviárias 

intermunicipais) 

 

UNIDADE 
 
 
 
 
 
 
 

2200 R$ 8,00 R$ 17.600,00 
 

 
Valor estimado para 12 Meses : R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) 
 
VALOR TOTAL Tarifa + Valor Estimado  : R$ 357.600,00 (trezentos cinquenta e sete mil e seiscentos reais 
e noventa). 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou 

entidade da administração pública Estadual, Municipal ou Distrital que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 

devidamente justificada a vantagem e respeitadas, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013 e 9488/2018. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 
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4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte 

o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação 

pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para 

o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não 

ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 

– P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do da 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. O fornecedor deverá entregar o objeto no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da Nota de Empenho/expediente de compra. O prazo de 

entrega poderá ser prorrogado a critério da Administração. 

6.2. O agendamento da data e hora para entrega dos materiais de consumo deverá 

ser feito diretamente com o fiscal do contrato, pelo telefone (65) 3617-3535, 

ficando determinado que sem a presença do mesmo os materiais não serão 

recebidos. 

6.3. A disponibilidade dos produtos no portal das licenças Microsoft e licenças Diversas 

deverão ser informada no e-mail do Departamento de Suporte e Informação, 

atendimento.ti@tjmt.jus.br, destinado aos Fiscais Técnicos, e os demais materiais 

e documentos físicos deverão ser entregues no Tribunal de Justiça do Estado de 

Mato Grosso, situado no Complexo Político e Administrativo S/N, CEP 78050-970, 

Caixa Postal 1071. 

6.4. O documento fiscal deverá obrigatoriamente conter as especificações dos objetos 

entregues constando a marca de cada produto, e, em campo complementar na 

nota fiscal o número do Banco, Agência e Conta Corrente, bem como, o nome do 

fiscal. 

 

7. DO RECEBIMENTO 

7.1. A prestação dos serviços/fornecimento do bem serão avaliados com o escopo de 

verificar sua conformidade com as especificações descritas no presente Termo de 

Referência.  

7.2. Os serviços serão recebidos conforme os artigos 73 a 76 da Lei n. 8.666/93. 
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8. MODO DE PAGAMENTO 

8.1. As tarifas cobradas pela contratada serão aquelas adotadas pelas companhias de 

transportes terrestres, inclusive as tarifas promocionais, nas formas estabelecidas 

pelos órgãos governamentais reguladores. 

8.2. Serão pagos os serviços de emissão e cancelamento de passagens rodoviárias. 

8.3. Cotação, reserva, alteração e reembolso não são serviços remunerados. 

8.4. No valor do serviço de agenciamento de viagem deverão estar inclusos todos os 

custos e despesas, tidas como diretos e indiretos (inclusive tributos, encargos 

sociais e trabalhistas, contribuições parafiscais, transportes, seguros, insumo), 

além de quaisquer outros necessários ao cumprimento integral do objeto. 

8.5. As passagens terrestres quando emitidas deverão ser faturadas pelo valor da 

Empresa de Transporte Rodoviário de Passageiros, que executa o trecho a ser 

percorrido. 

8.6. O contratante reserva-se ao direito de solicitar a comprovação, sempre que julgar 

necessária, do valor vigente das tarifas, à data da emissão dos bilhetes de 

passagens. 

8.7. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo da 

fatura emitida pela contratada, quando mantidas todas as condições iniciais de 

habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido a 

contratada. 

8.8. No momento da emissão, a fatura deverá conter as especificações dos objetos 

entregues, acompanhada das Certidões de FGTS, INSS e Certidões Negativas de 

Débitos Federal, Estadual, Municipal e Trabalhista, todas dentro do prazo de 

validade, bem como dos relatórios descritos no item. 

8.9.  A fatura deverá constar todos os números dos bilhetes de passagens emitidos, 

alterados e cancelados, nomes dos passageiros, empresa de transporte, trecho, 

valor do bilhete (R$), taxa de agenciamento de viagem, valor final do bilhete (R$), 

multa de alteração/cancelamento, valor de reembolso final (R$). 

8.10.  Apresentada a fatura, caberá ao Fiscal atestá-la, nos termos deste instrumento, 

encaminhando-a ao departamento responsável pelo pagamento. 

8.11. Havendo erro na apresentação da fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

o contratante. 

8.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

8.13. Antes de cada pagamento, será realizado consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação, constatando-se, junto ao SICAF, a 

situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por 
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escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa. 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Diretor do Departamento Administrativo e Financeiro da Escola dos Servidores 

Ênio Póvoas Filho (matrícula 7153) e servidora Angela Cristina Gaspar Nogueira 

(matrícula 6521). 

9.2. A gestão e fiscalização da prestação dos serviços serão exercidas através de 

servidor(s) especialmente designado(s), na forma prevista na Lei 8.666/93 e suas 

alterações, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso  da execução e 

que de tudo dará ciência a contratada (Lei 8.666/93). 

9.3. Ao Gestor do Contrato, designado oficialmente pelo contratante compete 

analisar as regras dose negócios, as quantidades e os valores a serem contratados de 

acordo com as disponibilidades orçamentárias/financeiras e as necessidades do 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso. 

9.4. Ao Fiscal do Contrato, designado oficialmente pelo contratante caberá: 

9.5. Acompanhar a execução, bem como o controle de quantidade e qualidade dos 

serviços; 

9.6. Prestar informações e esclarecimentos ao preposto da contratada, sempre que 

for preciso; 

9.7. Notificar a contratada sobre situações irregulares; 

9.8. Fiscalizar a execução dos serviços, condizentes com a legislação vigente. 

10. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Independente de outras sanções legais e das cabíveis cominações penais, pelo 

descumprimento das obrigações pactuadas, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar a contratada, segundo a extensão da falta cometida, as 

seguintes penalidades: 

10.2. Advertência por escrito, nas hipóteses de execução irregular da contratação, que não 

resulte em prejuízo para o contratante; 

10.3. Multa de 1% sobre o valor do contrato: 

a) Deixar de indicar, em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, o 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: C
ar

lo
s 

A
lb

er
to

 A
lv

es
 d

a 
R

oc
ha

,M
A

R
IA

N
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
,E

N
IO

 P
O

V
O

A
S

 F
IL

H
O

,A
N

G
E

LA
 C

R
IS

T
IN

A
 G

A
S

P
A

R
 N

O
G

U
E

IR
A

,A
N

A
 F

LA
V

IA
 C

A
P

A
N

E
M

A
 M

E
R

H
E

B
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

) 
ou

 b
ai

xa
r 

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e 
ht

tp
://

ci
a.

tjm
t.j

us
.b

r/
pu

bl
ic

o/
V

al
id

ar
D

oc
um

en
to

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 3

A
46

91
74



 

Tribunal de Justiça 
MATO GROSSO 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria Administrativa 

Departamento Administrativo – Gerência Setorial de Licitação 
Telefone: (65)3617-3747 

e-mail: licitacao@tjmt.jus.br 

ATA DE REGISTRO PREÇOS N. 29/2020– CIA 0009617-06.2020.8.11.0000   
 

 
Bloco Des. António de Arruda – Av. Historiador Rubens de Mendonça, S/N - Praça das Bandeiras 

CEP.: 78049-926 - Cuiabá – MT – Tel.: (65) 3617-3747 
 

TJ/MT 
 
 

Fls._______ 

preposto responsável pelo atendimento nos finais de semana, feriados e em 

casos excepcionais e urgentes, através de serviço móvel ou outro meio. 

b) Não efetuar reservas, marcação e remarcação de viagens na forma e data 

solicitadas; 

c) Não enviar ao contratante a atualização de preços quando solicitado ou ocorrer 

alterações, inclusive aquelas decorrentes de promoções; 

d) Exceder o valor da cobrança do bilhete de passagem terrestre do que autorizado 

pela Agencia Reguladora; 

e) Deixar de reembolsar ao contratante a quantia paga, por este com base no preço 

impresso no bilhete de passagem não utilizado, em até 60 (sessenta) dias úteis 

após a rescisão ou extinção do contrato; 

f) Não corrigir imediatamente as deficiências apontadas pelo contratante, com relação 

ao fornecimento de bilhetes de passagens. 

10.4. Multa de 5% sobre o valor do contrato por inexecução parcial do total do contrato, 

devendo ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda, quando for o 

caso, cobrada judicialmente através da Procuradoria do Estado de Mato Grosso; 

10.5. Multa de 10% sobre o valor do contrato, por inexecução total do contrato, devendo ser 

descontado dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente através da Procuradoria do Estado de Mato Grosso. 

10.6. Caberá rescisão administrativa, independente de qualquer processo judicial ou 

extrajudicial, quando: 

a) Constar de relatório firmado pelo servidor designado para acompanhamento e 

fiscalização deste Contrato a comprovação de dolo ou culpa da contratada referente 

ao descumprimento das obrigações ajustadas; 

b) Constar do processo, a reincidência da contratada em ato faltoso, com esgotamento 

de todas as outras sanções previstas; 

c) Ocorrer atraso injustificado, a juízo do contratante, na execução dos serviços; 

d)  Ocorrer falência, dissolução ou liquidação da contratada; 

e) Ocorrer as demais infrações previstas na Lei n. 10.520/02; 

f) Contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de 

cargos de direção e de assessoramento, de membros ou magistrados vinculados 

ao respectivo Tribunal contratante, nos termos do art. 30 da Resolução n. 

7/2005/CNJ. 

10.7. Poderá ocorrer rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo nos 

autos do processo administrativo, desde que haja conveniência para o contratante, 
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devidamente justificada e precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente; 

. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR E ÓRGÃO GERENCIADOR 

11.1.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1.2. São obrigações da contratada, sem prejuízos de outras 

mencionadas: 

11.1.3. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços. 

11.1.4. Indicar ao contratante o preposto responsável pelo seu atendimento, 

com telefone fixo e celular, para horário comercial, noturno, final de semana e 

feriado, bem como endereço eletrônico para envio de requisições. 

11.1.5. Entregar os bilhetes de passagens terrestres no prazo de até 24h (vinte 

e quatro horas), a partir da solicitação do fiscal do contrato ou pessoa indicada, 

em endereço ou por meio eletrônico indicado, mesmo que fora do horário de 

expediente. 

11.1.6. Atender às requisições de passagens feitas, excepcionalmente, em 

regime de urgência e fora dos horários normais de funcionamento, inclusive 

sábados, domingos e feriados, devendo entregar os bilhetes de passagens, no 

prazo máximo de 02 (duas) horas, ao fiscal do contrato ou servidor indicado. 

11.1.7. Os bilhetes de passagens ou localizadores, quando enviados por 

endereço eletrônico, deverão ser gravados em formato de arquivo “pdf” legível 

e identificados conforme orientação do fiscal do contrato, devendo ser um 

arquivo por passageiro, com todos os bilhetes de todos os trechos. 

11.1.8. Comunicar ao contratante quaisquer alterações nos horários dos ônibus 

e aumento do valor de passagens terrestres, indicando seu percentual, com 

antecedência de até 24 (vinte quatros) horas, mediante envio de 

correspondência oficial. 

11.1.9. Assessorar o contratante na definição do melhor roteiro, horário e 

frequência das linhas de ônibus. 

11.1.10. Repassar ao contratante todos os descontos, vantagens, promoções e 

cortesias oferecidos pelas empresas, inclusive as tarifas promocionais. 

11.1.11. Fornecer passagens de qualquer empresa que atenda ao trecho e 

horário requisitado, conforme a indicação do contratante, sempre considerando 

o menor preço, observando rigorosamente o valor estipulado na tabela de 

preços da agência reguladora. 

11.1.12. Corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

imediato, os serviços efetuados em que se verificarem incorreções resultantes 

da execução. 
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11.1.13. Providenciar a emissão de passagens, remarcações, substituições, 

desdobramentos e reiterações de bilhetes de passagens, imediatamente ao 

recebimento da demanda, assim como proceder a emissão do respectivo 

bilhete de passagem e, quando impossibilitada, providenciar a execução do 

serviço junto às empresas de transportes terrestres.  

11.1.14. Cobrar a taxa de agenciamento viagem para serviço de emissão ou 

cancelamento de cada passagem rodoviária, como definido no item 3.5. 

11.1.15. A contratada deverá realizar, mediante solicitação escrita da contratante, 

alteração de horário e/ou data, cancelamento e reembolso de bilhete de 

passagem, conforme previsto na Resolução ANTT n. 4282/2014, art. 13º. 

11.1.16. Em caso de custo excepcional por cancelamento, advindo da empresa 

de transportes de passageiros, que impossibilite a devolução do valor integral, 

deverá ser comprovado por meio de documento emitido por ela e apresentado 

com a fatura. 

11.1.17. O reembolso de bilhetes sem utilização, cujo pedido escrito de 

cancelamento foi feito pelo contratante, deverá ser feito integralmente, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento do pedido, com emissão de 

ordem de crédito a favor da contratante. 

11.1.18. Caso não ocorra o referido reembolso no prazo estipulado, os valores 

correspondentes aos bilhetes devolvidos serão glosados em fatura a ser 

liquidada. 

11.1.19. A contratada prestará os serviços acima descritos mediante solicitação 

do fiscal do contrato ou pessoa indicada, de forma permanente e regular e nas 

quantidades solicitadas, dispondo de quadro de pessoal suficiente para o 

atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 

semanal, licença, falta ao serviço, demissões e outros análogos.  

11.1.20. Promover, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, mesmo findo o 

contrato celebrado, o reembolso de passagens não utilizadas pelo contratante, 

mediante solicitação feita por meio de documento oficial, a contar do 

recebimento, com emissão de ordem de crédito a favor do contratante. Caso a 

empresa não emita nota de crédito no prazo citado ou não informe o valor dos 

trechos não utilizados, o valor total do bilhete será glosado em fatura a ser 

liquidada.  

11.1.21. Havendo restos a ressarcir ao fim da vigência contratual o contratado 

deverá efetivar o crédito na conta do contratante, na conta do FUNAJURIS- 

Fundo de Apoio do Judiciário, Banco do Brasil S/A, Agência nº 3834-2, conta 

corrente nº 56354-4, Código Identificador: CNPJ da empresa depositante.  

11.1.22. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao 

contratante ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, 

sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

11.1.23. Prestar os serviços acima descritos mediante solicitação do fiscal do 

contrato ou pessoa indicada, de forma permanente e regular e nas quantidades 
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solicitadas, dispondo de quadro de pessoal suficiente para o atendimento dos 

serviços, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 

falta ao serviço, demissões e outros análogos. 

 

11.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.2.1. Caberá ao contratante: 

11.2.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante 

devidamente designado. 

11.2.3. Emitir as requisições de passagens, numeradas em sequencias e 

devidamente preenchidas, por meio de correio eletrônico, podendo, nos casos 

emergenciais, solicitá-la por telefone. 

11.2.4. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da 

prestação dos serviços contratados. 

11.2.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela contratada com relação à execução dos serviços; 

11.2.6. Manter, autuado no processo administrativo toda a documentação 

contratual referente. 

11.2.7. Notificar a contratada, por escrito, sobre quaisquer irregularidades 

constatadas, solicitando a regularização destas no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas; 

11.2.8. Efetuar o pagamento devido à contratada mediante emissão da fatura, 

devidamente atestada pelo fiscal do Contrato, observadas as regularidades 

fiscais. 

11.2.9. Solicitar, por escrito, à contratada, o cancelamento e reembolso de 

bilhete de passagem não utilizado, que deverá ser creditado na próxima fatura 

pela contratada e, em caso negativo, glosado pelo contratante. 

11.2.10. No ato da glosa caberá o ressarcimento à contratada de possível multa 

de cancelamento cobrada por empresa de transporte, desde que devidamente 

comprovado e regulamentado pela Agência Reguladora. 

11.2.11.  Pagar à contratada taxa de agenciamento de viagem nos serviços de 

emissão ou cancelamento por passagem rodoviária, como definido no item 3.5 

do Termo de Referência. 

 

 

 

12. REVISÃO E CANCELAMENTO  

12.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 
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12.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

12.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

12.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

12.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

12.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

12.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

12.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

12.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

12.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

12.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

12.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

12.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

12.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

12.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 12.7.1, 12.7.2 e 12.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

12.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

12.9.1. por razão de interesse público; ou 

12.9.2. a pedido do fornecedor.  

 

13. CONDIÇÕES GERAIS 
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13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 

§1º do Decreto nº 7892/13. 

13.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

13.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 

definidos no certame; ou 

13.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 

menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

13.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 

7.892, de 2014. 

13.5. As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número 

deste instrumento e o assunto específico da correspondência. 

13.6. As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas ao TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO – DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO-

DIVISÃO DE COMPRAS – ANEXO ADMINISTRATIVO DESEMBARGADOR ANTÓNIO DE 

ARRUDA - AV. HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA, S/N – CUIABÁ – MT - CEP 

78.049-926. 

13.7. Eventuais mudanças de endereço do órgão aderente ou dos fornecedores deverão ser 

comunicadas por escrito ao órgão gerenciador. 

13.8. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do mandante, nos 

termos do artigo 654, parágrafo 2º, do Código Civil Brasileiro. 

13.9. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumida, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a 

cumprir fielmente as Cláusulas ora avençadas, bem como com as normas previstas na Lei 

n. 8.666/93 e legislação complementar, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços. 

13.10. Os casos omissos que não ultrapassem a competência do Fiscal da ARP serão 

resolvidos em reuniões formais realizadas entre o Fiscal, o Fornecedor ou seu procurador e 

a quem interessar, lavrando-se ao final da reunião ata circunstanciada assinada por todos 

os presentes que deverá ser juntada aos autos e encaminhada para a ciência do Ordenador 

de Despesas. 

 

14. DA PUBLICAÇÃO 

14.1. O Extrato desta Ata será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, conforme 

disposto no artigo 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e divulgada no site do TJMT. 
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Tribunal de Justiça 
MATO GROSSO 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria Administrativa 

Departamento Administrativo – Gerência Setorial de Licitação 
Telefone: (65)3617-3747 

e-mail: licitacao@tjmt.jus.br 

ATA DE REGISTRO PREÇOS N. 29/2020– CIA 0009617-06.2020.8.11.0000   
 

 
Bloco Des. António de Arruda – Av. Historiador Rubens de Mendonça, S/N - Praça das Bandeiras 

CEP.: 78049-926 - Cuiabá – MT – Tel.: (65) 3617-3747 
 

TJ/MT 
 
 

Fls._______ 

15. DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, para dirimir quaisquer 

controvérsias oriundas deste instrumento, renunciando-se qualquer outro. 

 

E assim, para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços de Contrato 

foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 

assinado pelos contraentes e por duas testemunhas. 

 

 

Cuiabá-MT, 03 de março de 2020. 
 
 
 

ASSINADO DIGITALMENTE 
Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 

Presidente do TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GERENCIADOR 

 
 
              

ASSINADO DIGITALMENTE 
ANA FLAVIA CAPANEMA MERHEB  

Carteira de Identidade: nº 1.482.331 Órgão Expedidor: SSP-DF 
CPF: 665.495.741-53 

ECOS TURISMO LTDA  
CNPJ: 06.157.430/0001-06        

FORNECEDOR 
 

 
Testemunhas: 
 
ASSINADO DIGITALMENTE 
1 - MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS 

GESTORA DA ARP 

 
 
 
ASSINADO DIGITALMENTE 
2 – ÊNIO PÓVOAS FILHO –MAT. 7153 
FISCAL DA ARP 
 
 
ASSINADO DIGITALMENTE 
3 - ANGELA CRISTINA GASPAR NOGUEIRA - MAT. 6521 
FISCAL SUBSTITUTO DA ARP 
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